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Trabalho e Cidadania. 

PORTARIA N° 008/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

Nomeia Diretor de Secretaria da Câmara 
Municipal de Salinas da Margarida e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Att. - Nomear para o Cargo de Diretor de Secretaria da Câmara Municipal de Salinas da 
Margarida, o Senhor LEANDRO JOSÉ BASTOS SILVA. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta da verba própria do 
orçamento em vigor. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua Publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Salinas da Margarida, 03 de abril de 2020. 

-/-1(;29 Se, emnt-be%-59  
L ROSÁRIO SACRAMENTO 

Presidente 
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Trabalho e Cidadania. 

PORTARIA N° 006/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

Promove o Afastamento do Senhor LEANDRO 
JOSÉ BASTOS SILVA, do Cargo de Vereador 
do Município de Salinas da Margarida e da 
Outra Providência. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - Promover o Afastamento do Senhor LEANDRO JOSÉ BASTOS SILVA, do 
Cargo de Vereador do Município de Salinas da Margarida, convocado na condição de 
Suplente, em virtude do licenciamento da Vereadora MARIA DE FÁTIMA PÊPE 
CERQUEIRA, ocorrido em 10 de Janeiro de 2019, para assumir á Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Salinas da Margarida. 

Art. 2° - O Afastamento de que trata o art. 1° desta lei, terá seu inicio no dia 03 de abril de 
2020. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua Publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Salinas da Margarida, 03 de abril de 2020. 

MIGUEL ROSÁRIO SACRAMENTO 
Presidente 
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Trabalho e Cidadania. 

PORTARIA N° 007/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020. 

Concede a Reintegração de Posse do Cargo de 
Vereadora do Município de Salinas da 
Margarida à Senhora MARIA DE FÁTIMA 
PÊPE CERQUEIRA e da Outra Providência. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a Reintegração de Posse do Cargo de Vereadora do Município de Salinas 
da Margarida à Senhora MARIA DE FÁTIMA PEPE CERQUEIRA, licenciada em 10 de 
janeiro de 2019, conforme Requerimento Protocolado na Secretaria da Câmara, em 07 de 
Janeiro de 2019. 

Art. 2° - A reintegração de que trata o artigo 1° desta lei, terá seu inicio no dia 03 de abril de 
2020. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua Publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Salinas da Margarida, 03 de abril de 2020. 

_________ 
MIG EL ROSÁRIO SACRAMENTO 

Presidente 
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